
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2026

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão a 
contratação,  de  acordo  com  o  Estudo  Técnico  Preliminar  e  conforme  condições,  quantidades, 
exigências e estimativas contidas no Edital e todos os anexos do Pregão Eletrônico n.º 004/2026 e 
Processo Administrativo n.º 030/2026.

1.1.2 Conforme art. 84, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso.

1.1.3. Em caso de prorrogação da ARP, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

LOTE 1
(Exclusivo ME/EPP)

Item 
Código 
do item 

(GOVBR)
Descrição do Item UND 

Qtd. mín. 
a ser 

cotada

Qtd. máx. 
a ser 

cotada

Valor unit. 
de 

referência
(R$)

Valor total de 
referência

(R$)

01 61599
Garrafa térmica inox 1 litro, inquebrável, sistema de 
pressão, tampa removível com alça.

UND
5 10 85,62 856,20

02 61600

Papel toalha em rolo, sistema autocorte, produzido 
com  100%  celulose  virgem,  compatível  com 
dispensadores de papel  toalha tipo autocorte,  com 
boa  resistência  e  capacidade  de  absorção. 
Dimensões aproximadas: 20cm de largura por 200m 
de comprimento. Embalagem em fardo de 6 rolos.

Fardo

5 15 76,72 1.150,80

03 61601

Grampeador  de  mesa  tipo  manual,  para  uso  em 
escritório,  com  estrutura  metálica  reforçada, 
capacidade para 25 folhas. Trilho cromado, corpo e 
base  confeccionado  em  metal  resistente,  com 
acabamento  em  pintura  eletrostática,  cromado  ou 
niquelado,  resistente  à  oxidação.  Base  com 
revestimento plástico ou emborrachado. Compatível 
com grampos 24/6 e  26/6.  Carregamento superior 
(top  loading),  com  capacidade  de  carga  de  100 
grampos.  Com sistema anti-travamento (anti  jam). 
Cor: preto. 

UND

10 20 33,70 674,00

04 61602

Cadeado convencional de chave, em metal maciço, 
destinado  ao  travamento  de  portões  metálicos  ou 
grades  externas.  Com  alta  resistência  mecânica. 
Haste em aço cementado, temperado ou endurecido, 
resistente  a  corte  e  serragem.  Corpo  de  50mm. 
Quantidade  mínima  de  02  chaves  originais  por 
unidade.  Acabamento  resistente  à  corrosão, 

UND

05 05 51,91 259,55
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

adequado para uso externo. 

05 61603

Bebedouro compatível com galão 20 litros, elétrico, 
bilvolt  ou  220V,  com  sistema  de  resfriamento, 
sistema de acionamento por torneira ou botão. Ideal 
para escritório, montagem sobre mesa. Cor: branco. 

UND

05 05 720,50 3.602,50

06 61604

Caixa organizadora Bin Plástica para Almoxarifado 
N6 Tamanho aproximado 15,5cm de largura, 29 cm 
de  profundidade  e  15cm  de  altura.Cor:  preto  ou 
azul.

UND

5 10 7,76 77,60

07 61605

Caixa organizadora Bin Plástica para Almoxarifado 
N7 Tamanho aproximado 22cm de largura, 34,5 cm 
de  profundidade  e  17cm de  altura.  Cor:  preto  ou 
azul.

UND

5 10 12,52 125,20

08 61606

Caixa organizadora Bin Plástica para Almoxarifado 
N8 Tamanho aproximado 32cm de largura, 43 cm 
de  profundidade  e  19cm  de  altura.Cor:  preto  ou 
azul. 

UND

5 10 21,75 217,50

09 61607

Moldura  Para  Certificados/Documentos:  Estrutura 
(Chassi/Perfil):  Fabricada  integralmente  em  Aço 
Inoxidável  (sugerido  AISI  304),  com acabamento 
polido,  livre  de  rebarbas,  porosidades  ou  marcas 
aparentes. Dimensões do Perfil: Largura frontal da 
borda (face) de, no mínimo, 30 mm (3 cm).
Dimensões Externas Totais: Mínimo de 270 mm x 
360  mm,  com  tolerância  máxima  de  5%  para 
dimensões  superiores,  mantendo  a 
proporcionalidade.
Proteção  Frontal:  Vidro  cristal  transparente,  liso, 
com espessura mínima de 2 mm, isento de bolhas, 
riscos ou distorções ópticas.
Fechamento  e  Fundo:  Painel  traseiro  em material 
rígido (ex: MDF de 3mm ou similar durável) com 
sistema de travamento por presilhas de pressão ou 
flexpontas  ocultas.  Sistema  de  Fixação:  Deve 
permitir  a  exposição  tanto  na  vertical  (retrato) 
quanto  na  horizontal  (paisagem),  através  de 
suportes/penduradores metálicos resistentes fixados 
ao fundo ou à estrutura.
Acabamento  de  Canto:  Junções  de  quina  (meia-
esquadria)  com  corte  preciso  e  fechamento 
hermético, sem frestas visíveis.

UND

50 100 147,62 14.762,00

10 61608

Café Extraforte,  embalado a vácuo em pacotes de 
500g,  com  selo  do  Certificado  de  Pureza  e 
Qualidade da ABIC e validade mínima de 6 meses 
(no ato da entrega/recebimento).

Este item é DESTINADO À AMPLA CONCORRÊNCIA, por 
ultrapassar  o  valor  limite  de  R$  80.000,00,  sendo  que 
somente  25%  da  quantidade  total  está  destinada 
exclusivamente  às  beneficiárias,  conforme  a  Lei 
Complementar Nº 147, art. 48, inciso III.

Pacote

750 750 34,91 26.182,50
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

11 61609
Chás, Sabores Diversos, embalagem (sachê) de 10g, 
acondicionado em caixa de papel com 10 unidades.

Caixa
1.000 2.000 6,93 13.860,00

12 61610

Água  Mineral  Com  Gás,  embalagem  plástica 
(garrafa  PET)  de  500ml,  com  tampa  (lacre)  de 
segurança  personalizado  pelo  fabricante  e 
acondicionadas em fardos com 12 unidades.

Fardo

500 1.000 16,41 16.410,00

13 61611

Água  Mineral  Sem  Gás,  embalagem  plástica 
(garrafa  PET)  de  500ml,  com  tampa  (lacre)  de 
segurança  personalizado  pelo  fabricante  e 
acondicionadas em fardos com 12 unidades.

Fardo

500 1.000 14,98 14.980,00

14 61612

Água  Mineral  Sem  Gás,  embalagem  plástica 
(bombona/vasilhame)  de  20l  (bombona/vasilhame 
retornável),  em plástico higienizado,  com protetor 
na parte superior e lacre de segurança personalizado 
pelo fabricante. 

UND

50 100 19,84 1.984,00

15 61613

Recarga de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), tipo 
P-13  (peso  líquido  de  13  kg),  acondicionado  em 
recipiente transportável de aço, com:

a)  O  recipiente  (botijão)  deve  ser  fabricado  e 
mantido  em  estrita  observância  à  norma  ABNT 
NBR 8460;

b)  O  botijão  deve  ser  dotado  de  dispositivo  de 
segurança contra excesso de pressão, do tipo plugue 
fusível, conforme a norma ABNT NBR 8614; e

c) Presença obrigatória do selo de identificação da 
conformidade do INMETRO (Selo de Qualidade).

UND

25 50 118,75 5.937,50

16 61614

Fogão industrial de 6 Bocas, com Forno: Gás GLP 
baixa  pressão,  Mesa  esmaltada  a  fogo,  Corpo 
reforçado  em  aço  carbono  com  acabamento  em 
pintura  a  pó  eletrostática  com  base  fosfatizada, 
Grelhas redondas em ferro fundido, 6 queimadores 
em ferro fundido (3 queimadores de chama dupla e 
3 queimadores de chama simples), porta com visor 
de vidro equipada com mola,  isolamento térmico, 
acabamento interno esmaltado a fogo, possuindo 2 
grelhas com limitador, dimensões máximas (Altura: 
900mm  X  Largura:  1250mm  X  Profundidade: 
900mm), compatível para uso de Botijão P13Kg.

UND

1 1 2.820,18 2.820,18

Valor Total do Lote 1 (R$): R$ 103.899,53

Legenda: UND=Unidade, máx.=Máxima, mín.=Mínima, Qtd.=Quantidade, unit.=Unitário

LOTE 2
(Ampla Concorrência)

Item 
Código 
do item 

(GOVBR)
Descrição do Item UND 

Qtd. mín. 
a ser 

cotada

Qtd. máx. 
a ser 

cotada

Valor unit. 
de 

referência

Valor total de 
referência

(R$)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

(R$)

1 61608

Café Extraforte,  embalado a vácuo em pacotes de 
500g,  com  selo  do  Certificado  de  Pureza  e 
Qualidade da ABIC e validade mínima de 6 meses 
(no ato da entrega/recebimento).

Este item é DESTINADO À AMPLA CONCORRÊNCIA, por 
ultrapassar  o  valor  limite  de  R$  80.000,00,  sendo  que 
somente  25%  da  quantidade  total  está  destinada 
exclusivamente  às  beneficiárias,  conforme  a  Lei 
Complementar Nº 147, art. 48, inciso III.

Pacote

750 2.250 34,91 78.547,50

Valor Total do Lote 2 (R$): 78.547,50

Legenda: UND=Unidade, máx.=Máxima, mín.=Mínima, Qtd.=Quantidade, unit.=Unitário

Valor Total (Lote 1 + Lote 2): R$ 182.447,03

1.2. As  despesas  decorrentes  deste  Processo  correrão  por  conta  dos  recursos  orçamentários  da 
Câmara  Municipal  de  Alegrete  para  o  exercício  de  2026,  especificamente  às  dotações 
orçamentárias:

Ord Tipo Código/Rubrica Itens

01 Material de copa e cozinha 010101.031.01.2002.3.3.90.30.21.00 01

02 Material de limpeza e higiene 010101.031.01.2002.3.3.90.30.22.00 02

03 Material de expediente 010101.031.01.2002.3.3.90.30.16.00
03, 06, 07, 

08 e 09

04 Material para manutenção de bens 010101.031.01.2002.3.3.90.30.24.00 04

05 Gêneros de Alimentação 010101.031.01.2002.3.3.90.30.07.00
1 (Lote2), 
10, 11, 12, 

13 e 14

06 Gás e outros materiais engarrafados 010101.031.01.2002.3.3.90.30.04.00 15

07 Outros materiais permanentes 010101.031.01.2002.4.4.90.52.99.00 05

08 Aparelhos e utensílios domésticos 010101.031.01.2002.4.4.90.52.12.00 16
Legenda: Ord=Ordem

1.3. A composição do preço de referência foi baseado na média dos preços pesquisados.

1.4. Somente serão aceitas a quantidade mínima cotada, conforme especificado na tabela acima, e 
de acordo com art. 82, inciso II e IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto.

1.6. O preço pelo qual será contratado os materiais incluem equipamentos, material e mão de obra, 
todos os custos diretos e indiretos, custo de envio, impostos e taxas e constitui a única remuneração 
pela entrega dos itens contratados.

1.7. Para estimar o quantitativo foi considerada a projeção de demanda dos serviços pela Câmara 
Municipal de Alegrete.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

1.8. Ressalta-se ainda que a Administração não é obrigada a comprar a quantidade total de cada 
item.

1.9. Em caso de divergência entre as descrições dos itens constantes no Portal de Compras Públicas 
(PNCP) e aquelas previstas no Edital e seus anexos, prevalecerão as descrições contidas no Edital e 
seus anexos.

2. DA ÁREA REQUISITANTE:

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Diretoria Administrativa Patrícia Rodrigues Ribeiro

2.1. Justificativa

2.1.1.  A razão  destas  aquisições  encontra  respaldo  no  fato  de  que  há  necessidade  ao  perfeito 
andamento dos serviços dos gabinetes e setores. Os itens solicitados são indispensáveis, haja vista a  
essencialidade destes no dia a dia da Câmara Municipal,  e  para assegurar o ressuprimento dos 
materiais nos estoques e manter o funcionamento da casa. Será adotado o sistema de registro de 
preço, visto a conveniência da aquisição dos itens de forma parcelada, conforme necessidade.

3. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. Conforme art. 84, da Lei Federal n.º 14.133/2021, o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços (ARP) será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso.

3.1.1. Em caso de prorrogação da ARP, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

3.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) contados da emissão da nota de empenho, 
ou até que os itens solicitados sejam integralmente entregues.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS OBJETOS

4.1. Os bens enquadram-se como comuns (art. 6º, inciso XIII da Lei n.º 14.133/2021), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 
27 de setembro de 2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5.2.  O objeto  da  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  2026  e  na  Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias, conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO.

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

7.1.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Sustentabilidade
7.2. Devem  ser  atendidos  os  seguintes  critérios  de  sustentabilidade,  que  se  baseiam  no  Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis:
7.2.1. Priorizar materiais que apresentem menor impacto ambiental ao longo de seu ciclo de vida.
7.2.2. Dar preferência à aquisição de materiais atóxicos e com baixo risco à saúde humana e ao 
meio ambiente.
7.2.3. A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições de Instruções Normativas vigentes, 
as quais deverão ser aplicadas no momento da execução do serviço, para que seja assegurada a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento ambiental.

Subcontratação

7.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

8.3. O prazo de entrega dos itens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da nota de empenho, em 
remessa única.

8.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas  
com pelo menos 4 (quatro) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja  
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Vasco Alves 125, Alegrete, Rio Grande do Sul, 
97542-600, entre as 07h30min e 13h30min, de segunda-feira a sexta-feira (exceto em feriados e pontos 
facultativos).

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de  
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

8.7. Caso sejam constatadas irregularidades, no momento da entrega dos bens, a Câmara Municipal poderá 
rejeitá-los no todo ou em parte, determinando a sua imediata substituição, ou poderá rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis,  quando a irregularidade tiver relação com a qualidade do objeto 
licitado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1.  Além  das  obrigações  determinadas  por  normas  e  pelo  Edital  e  seus  anexos,  são  obrigações  da 
Contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento 
definitivo. 

9.1.3.  Comunicar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades  verificadas  no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

9.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor 
especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência; 
9.1.6.  Fornecer  e  colocar  à  disposição da Contratada todos os  elementos  e  informações que se  fizerem 
necessários à execução do pactuado;

9.1.7. Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca da Ata de Registro de Preços;

9.1.8. Notificar à Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade;

9.1.9. A seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução do 
contrato/ata, nomeando para este fim, um fiscal e um substituto, devidamente qualificados;

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

9.1.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.1.12.  Responder  eventuais  pedidos de restabelecimento do equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo 
Contratado, no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.1.13.  A administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2.1.  Em  observância  ao  disposto  no  Art.  82,  inciso  VIII,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  fica  a 
Contratante (Administração) vedada de participar de mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo 
objeto durante o prazo de validade da Ata decorrente deste Processo.

9.2.2. A vedação prevista no item anterior aplica-se enquanto houver saldo disponível e validade jurídica na 
presente  Ata,  visando  garantir  a  eficiência  do  planejamento  administrativo  e  a  segurança  jurídica  das 
contratações.

9.2.3.  Excepciona-se da vedação contida neste subitem a hipótese em que a Ata de Registro de Preços 
originária  deste  certame  tenha  registrado  quantitativo  inferior  ao  máximo  previsto  neste  Edital  ou 
insuficiente  para  o  atendimento  da  demanda  integral  da  Administração,  caso  em que  será  permitida  a 
participação em outra ata de registro de preços ou a abertura de novo procedimento licitatório para registro 
de preços, estritamente para a complementação do quantitativo remanescente necessário ao atendimento do  
interesse público.

9.2.4. A Administração compromete-se a priorizar a utilização da Ata de Registro de Preços decorrente deste 
certame para as  aquisições/contratações do objeto aqui  especificado,  zelando pelo controle rigoroso dos 
saldos e pela não sobreposição de instrumentos de registro para itens idênticos.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1.  A Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  sua  
proposta, além das previstas em normas internas e externas da Câmara Municipal de Alegrete, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa prática e perfeita entrega do objeto, e, ainda:

10.1.1. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução dos serviços;

10.1.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
objeto contratado; (Lei 14.133/2021, art. 121, caput);

10.1.4.  A inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
(Lei 14.133/2021, art. 121, § 1º)

10.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo  
fixado pelo fiscal, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos;

10.1.8.  Realizar,  com seus próprios recursos,  todas as obrigações relacionadas à Ata,  de acordo com as  
especificações determinadas neste Termo de Referência e seus anexos, assumindo total responsabilidade pela 
sua execução;

10.1.9. Cumprir a legislação federal,  estadual e municipal pertinente, e se responsabilizar pelos danos e 
encargos de quaisquer espécies, decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;

10.1.10. Observar o cumprimento dos prazos legais;

10.1.11. Efetuar comunicação ao Contratante,  assim que tiver ciência da impossibilidade da entrega dos 
produtos no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

10.1.12. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais,  
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante;

10.1.14. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados;

10.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

10.1.16. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições  
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil;

10.1.17. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho;

10.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

10.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do  
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei nº  
14.133, de 2021;

10.1.20. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local contantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

10.1.21.  Descarregar  e  acomodar  os  produtos/itens/materiais/peças  em  local  indicado  no  momento  da 
realização da(s) entrega(s). 

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 

11.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância  com o disposto  na Lei  n.º  13.709/2018,  sendo vedado o repasse das  informações a  outras  
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
edital/instrumento contratual. 

11.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, 
por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dedos – LGPD.

11.4. Em atendimento ao disposto na Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o 
CONTRATANTE, para a execução objeto deste edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da  
CONTRATADA,  tais  como:  número  do  CPF  e  do  RG,  endereço  eletrônico,  cópia  do  documento  de 
identificação. 

11.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados 
pelo CONTRATANTE. 

11.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, que possa 
vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da  
LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou  
parcial.

12.2.  Em caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato/ata,  o  cronograma  de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias 
mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do Contrato, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

N
O

E
L 

LU
C

A
S

 A
S

S
U

N
Ç

Ã
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, P
A

T
R

IC
IA

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 R
IB

E
IR

O
 e

 F
IR

M
IN

A
  C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
 M

A
R

T
IN

S
 S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

eg
re

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

A
95

-D
40

2-
4E

B
C

-A
97

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

95
-D

40
2-

4E
B

C
-A

97
5



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE

PALÁCIO LAURO DORNELLES

12.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa.

12.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

12.8. A Câmara Municipal designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

12.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
ao seu gestor, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes 

12.10.  Quaisquer  exigências  da  Fiscalização,  inerentes  ao  objeto  do  Contrato,  deverão  ser  prontamente 
atendidas pela adjudicatária, sem ônus para a Câmara Municipal de Alegrete. 

12.11.  Caso  sejam  constatadas  irregularidades,  no  momento  do  fornecimento  dos  materiais,  a  Câmara 
Municipal  poderá rejeitá-los no todo ou em parte,  determinando a sua imediata substituição,  ou poderá 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, quando a irregularidade tiver relação com a 
qualidade do objeto licitado. 

12.12. A Gestão da Ata, será de responsabilidade do(a) Diretor(a) Administrativo(a), o(a) qual deverá anotar, 
em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

12.13. O fiscal deverá, ainda:

12.13.1. Relacionar-se com a empresa exclusivamente através do(s) preposto(s) por ela credenciado(s). As 
solicitações  devem  ser  dirigidas  ao  preposto  da  empresa.  Da  mesma  forma,  eventuais  reclamações  ou  
cobranças relacionados ao contratado.

12.13.2. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação.

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento
13.1.  Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato do recebimento da comunicação de cobrança 
enviada pelo Contratado, acompanhada da comprovação da entrega dos materiais relativos à parcela a ser  
paga.
13.2. Os fiscais do contrato deverão, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, conferir a conformidade do material  
entregue, bem como verificar a documentação apresentada.
13.3.  Após verificada a  conformidade da execução e  o atendimento das  exigências contratuais,  o  fiscal  
elaborará o Relatório de Fiscalização Periódica.
13.4. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita após 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento  
provisório, ou mediante manifestação do Contratante.
13.5. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição das exigências contratuais. 
13.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,  
quando estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos às expensas do contratado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
13.6.  Em  caso  de  controvérsia  quanto  à  execução  do  objeto,  no  que  tange  à  dimensão,  qualidade  ou 
quantidade, será observado o disposto no art.  143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, devendo o 
contratado  ser  comunicado  para  emissão  de  nota  fiscal  relativa  à  parcela  incontroversa,  para  efeito  de 
liquidação e pagamento. 
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13.7. Os prazos serão interrompidos enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas no objeto ou 
na documentação apresentada pelo contratado.
13.8. O gestor do contrato ou da ata, em conjunto com o fiscal, é responsável por acompanhar, coordenar e  
garantir a observância dos prazos e procedimentos estabelecidos, promovendo as comunicações e diligências 
necessárias ao regular andamento do processo.

14. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
14.1. O pagamento deverá observar o art. 141 da Lei Federal N.º 14.133/2021, devendo ser realizado em até  
dez dias úteis da liquidação da despesa e entrega do documento fiscal via e-mail informado diretamente ao 
contratado, depois de revisadas e aceitas pelo Contratante.

14.2. A Contratada deverá encaminhar as notas fiscais referentes ao objeto contratado exclusivamente por  
meio eletrônico, obrigatoriamente para os e-mail da gestora, fiscal titular e fiscal substituto da Ata.

14.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância  
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  sem  ônus  ao 
contratante;
14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, tributária e trabalhista, referentes à Seguridade Social, ao FGTS, à Justiça do Trabalho e às Fazendas 
Estadual e Federal.
14.4.1. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

14.4.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se  
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação, assegurado a ampla defesa.

14.5. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

Forma de pagamento

14.6.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

14.7. Ocorrendo atraso no pagamento pela Câmara Municipal os valores serão corrigidos monetariamente 
pelo IPCA ou outro índice que vier a substituí-lo, sendo que será considerado o índice de menor valor, bem  
como compensará a Contratada por juros de 0,5 % (meio por cento) ao mês, pro rata.

Reajuste

14.8. Após o prazo de 1 (um) ano, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, os preços iniciais 
serão reajustados independentemente  de solicitação do contratado.  O reajuste  será  realizado mediante  a 
aplicação do IPCA (ou outro índice que vier a substituí-lo), nos termos do art. 92, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

14.8.1. Para o cálculo do primeiro reajuste, será considerada como data-base a data do orçamento estimado, 
correspondente à data constante no mapa comparativo deste processo, conforme disposto no art. 25, § 7º, da  
Lei Federal nº 14.133/2021.

14.8.2.  A data  do  orçamento  estimado  é  01/04/2026.  O  reajuste  devido  no  primeiro  ano  de  vigência 
contratual será pago de forma retroativa, na data da renovação da Ata.

Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da Ata

14.10.  Em caso  de  Registro  de  Preços,  os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos objetos 
registrados, nas seguintes situações:
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14.10.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

14.10.2.  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Da atualização periódica dos preços registrados

14.11. Conforme o art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, os preços registrados serão objeto de 
atualização periódica a cada 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura da ata, mediante pesquisa  
de preços, de forma a refletir as variações de mercado e assegurar o equilíbrio econômico das condições 
pactuadas.

15.  MODALIDADE,  TIPO  DE  LICITAÇÃO,  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  E  REGIME  DE 
EXECUÇÃO

15.1. Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o certame será realizado na 
modalidade Pregão Eletrônico.

15.2.  Será  selecionado o  fornecedor  que atender  a  todos  os  critérios  de  aceitabilidade dos  preços  e  de 
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será o de Menor 
Preço; 

16. DA HABILITAÇÃO
16.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

16.1.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos:

a) CPF (do dirigente, sócio, representante legal ou do fornecedor);

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c)  Ato  Constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  inclusive  a  última  alteração,  devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documento  de  eleição  dos  seus  administradores  –  os  documentos  podem  ser  substituídos  por  certidão 
simplificada  da  Junta  Comercial,  desde  que  constem  os  nomes  dos  representantes  legais  da  empresa 
participante e o ramo de atividade, com data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e  
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a atividade 
assim o exigir.

16.1.1.1.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

16.1.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.

16.1.4. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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16.1.5. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou  
outra equivalente, na forma da lei;

16.1.6. A regularidade perante o Município de Alegrete-RS, mediante apresentação de Certidão de Débitos 
Municipais (Negativa ou Positivas com Efeitos de Negativa).

16.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,  deverá  
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou  
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Documentação Complementar Obrigatória

16.1.8. Declaração Unificada (Anexo V).

Habilitação Econômico-Financeira

16.1.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Disposições gerais sobre a habilitação

16.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Câmara Municipal aceitará  
como  válidas  as  expedidas  até  90  (noventa)  dias  imediatamente  anteriores  à  data  de  apresentação  das 
propostas.

16.3. A documentação referida neste item poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer 
outro meio expressamente admitido pela Administração.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

16.4.1.  Se  o  interessado  for  a  matriz,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome da  matriz,  e  se  o  
fornecedor  for  a  filial,  todos os  documentos  deverão estar  em nome da filial,  exceto  para  atestados de  
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

16.4.2.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  fornecedor  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento  
dessas contribuições. 

16.5.  O  Pregoeiro  poderá  diligenciar,  efetuando  consulta  direta  nos  sites dos  órgãos  expedidores  para 
verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

16.6. Os documentos relativos de habilitação e qualificação somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

16.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro e a equipe de apoio poderão sanar erros ou 
falhas,  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão 
fundamentada,  registrada  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e 
classificação.

16.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta  
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital.

16.9.  As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(art. 43 da Lei Complementar n.º 123/2006)

16.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado  
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
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da  documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais  certidões  
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (art. 43, § 1º, Lei Complementar n.º 123/2006).

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 182.447,03 (cento e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
contida no Anexo II.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1.  A disponibilidade de créditos orçamentárias e  a dotação orçamentária pela qual  correrá a 
despesa fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

__________________________________

Manoel Lucas Assunção Rodrigues
Agente Legislativo

Matrícula: 506-1

Alegrete-RS, 05 de maio de 2026.

___________________________________________________________________________________________________________
SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua: Vasco Alves, nº 125 | Bairro: Centro | CEP: 97.542-600 | Alegrete-RS
Telefone/WhatsApp: (55)   3427-1323   | E-mail: compras@alegrete.rs.leg.br

“Doe Sangue, Doe Órgãos, Salve Vidas".

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

N
O

E
L 

LU
C

A
S

 A
S

S
U

N
Ç

Ã
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, P
A

T
R

IC
IA

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 R
IB

E
IR

O
 e

 F
IR

M
IN

A
  C

O
N

C
E

IÇ
Ã

O
 M

A
R

T
IN

S
 S

O
A

R
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
al

eg
re

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

A
95

-D
40

2-
4E

B
C

-A
97

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
A

95
-D

40
2-

4E
B

C
-A

97
5


